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EMENDA 01 AO PROJETO DE LEI Nº 410/2020 
 
Reconhece as atividades religiosas e locais de culto como serviços essenciais no 

Município de São Paulo, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º - Ficam reconhecidas como serviços essenciais as atividades realizadas pelas 

igrejas ou templos de qualquer culto, inclusive em situação de emergência, perigo iminente, de 
calamidade pública ou decorrente de epidemias ou pandemias. 

Art. 2º - As instituições religiosas deverão observar as determinações sanitárias 
destinadas à prevenção e mitigação da situação de risco, regulamentados pelos órgãos 
competentes nos casos de situação de emergência, calamidade pública ou decorrente de 
epidemias ou pandemias. 

§1º - Ficam assegurados o direito ao culto de forma presencial aos fiéis e o 
funcionamento das atividades desenvolvidas em suas dependências, garantindo o percentual 
mínimo de frequentadores nos locais de culto. 

§2º - As medidas de prevenção, controle e contenção de risco, danos ou agravos à saúde 
pública, poderão ser estabelecidas mediante Termo de Compromisso e Cooperação firmados 
entre a Câmara Municipal de São Paulo e o Poder Executivo, observando o §1º deste artigo. 

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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